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REQUERIMENTO 

"Requer que após aprovação deste cm plenârio !lcja 

oficiado o Prefeito Municipal com c6pia para o 

Presidente da t\MTS solicitando construção de 

Lombo faixa, na Av. Brasil em frente UEG." 

Venho reciue rer, nos termos do art. 236, inciso I. do Regimento Interno que 

depois de lido e aprovado na sala das sessões, que o P refeito Municipal com cópia para o Presi

dente da AMTS solicitando - lhes a construção de travessia elevada para pedestres (Lombo 

faixa), de acordo com os critérios estabelecidos pelo CONTRAN em 05 de j unho de '20 1 +. Reso

lução -t-95/201+. 

JUSTIFICA TIVA 

Sabe-se que em 05 de junho de 2014 o CONTRAN estabeleceu critérios atra

vés da Resolução 495/2014, para construção de travessia elevada para pedestres (Lombo fai

xa), pois considera melhoria das condições de acessibilidade, conforto e segurança na c irculação 

e travessia de pedestres nas vias públicas, principalmente aos cadeirantes. 

Por isso, solicito de vossas excelências que determine a construção da referida 

Lombo faixa. em frente à Universidade Estadual de Goiás UEG, Polo Quirinópolis. para maior 

comodidade aos unive rsitários cadeirantes da mesma. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 0 5 dias do mês de 

Fevereiro de 20 18. 

E DVALDO ANTONIO DE SOUZA 
VEREADOR - Presidemc 


